
ENFRENTANDO OS DESAFIOS
CONTRA A TOLERÂNCIA

E OS DIREITOS HUMANOS

DIGNIDADE HUMANA

É uma grande emoção estar aqui falando sobre direitos humanos. Nuremberg é uma
cidade de vital importância para a constituição daquilo que chamamos hoje Direito
Internacional dos Direitos Humanos (DIDH), o Tribunal de Nuremberg deixa claro
e patente o fundamento do DIDH: a dignidade da pessoa humana. Como estabele-
cido na Lei fundamental de Bonn de 1945: “(1)A dignidade da pessoa humana é
inviolável e toda autoridade pública terá o dever de respeita-la e protegê-la.”
O fundamento da proteção internacional do homem, da mulher e da criança a partir
do Século XX é o reconhecimento jurídico da existência da dignidade inerente ao ser
humano. Nascer vivo é o único pré-requisito necessário para ser respeitado enquanto
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sujeito de direito. O conceito de cidadania “o
direito a ter direitos” segundo Hannah Arendt
ganha uma maior amplitude, adquire uma di-
mensão internacional, planetária. O DIDH é
um direito de transição entre o clássico Direi-
to Internacional Público e o ainda embrioná-
rio Direito Cosmopolita (conforme definido
por Emanuel Kant no texto À Paz Perpétua).

No âmbito do DIDH o exercício da cidada-
nia é “a priori” possível para toda a humanida-
de. “Todos os direitos humanos para todos” esse
slogan da Conferência Mundial de Direitos Hu-
manos (Viena 1993) sintetiza essa idéia.Uma
comunidade na qual todos os habitantes-inde-
pendentemente de qualquer critério – são con-
siderados iguais é uma sociedade na qual a dig-
nidade da pessoa humana tranformou-se num
valor universal.
TOLERÂNCIA E INTOLERÂNCIA

Por universal devemos entender que todos aci-
ma de nossas diferenças temos o direito de vi-
ver com dignidade e protegidos de todas as
formas de violência. Para que essa meta seja
atingida temos que exercitar a tolerância. No
exercício da tolerância não basta aceitarmos o
diverso, urge reconhecer e promover a igual-
dade. Tolerar é aceitar, de forma integral, a exis-
tência daquele que é diferente de nós, ou mes-
mo contrário a nosso modo de vida A aceita-
ção pura e simples da pluralidade não é sufici-
ente, é necessário que seja complementada pela
legitimação do outro enquanto sujeito. A dife-
rença na igualdade essa é a idéia essencial da
tolerância.

Já a intolerância tem como fundamento a
idéia de que alguns seres humanos são carece-
dores do atributo de humanidade. Não há um
motivo racional para arrancar a qualidade de
humano de uma pessoa, qualquer traço de di-
ferença serve como pretexto: a etnia, a nacio-
nalidade, o sexo, a opção sexual, a cor. A irra-
cionalidade da escolha do pretexto integra a
própria atitude intolerante. Por ser descabida e
não estar sujeita a nenhuma justificação plausí-

vel a intolerância muitas vezes é oculta, dissi-
mulada, e se manifesta mais por meio de opi-
niões e pensamentos do que ações propriamen-
te ditas. Quando enraíza-se ela se transforma
em preconceito e daí em discriminação que
seleciona entre aqueles e aquelas que são me-
recedores de respeito e os que não o são. Toda
e qualquer forma de discriminação inicia-se
com uma idéia, o ato de discriminar é só o sin-
toma de uma doença chamada intolerância. Daí
a importância de formarmos nossas crianças e
jovens num ambiente imerso em tolerância. A
tolerância manifesta-se em ações, mas é, antes
de tudo, fruto de uma forma de pensar.

A tolerância é o pré-requisito o a priori im-
prescindível para o efetivo gozo dos direitos
humanos. Para que uma sociedade seja tole-
rante necessário estabelecer uma estrutura na
qual as pessoas sejam consideradas iguais pe-
rante a lei e possam optar por viverem o estilo
de vida que melhor lhes aprouver.

Nessa conjuntura o Direito é chamado a in-
tervir para promover e sancionar (no sentido
de proibir) condutas e comportamentos. No tem-
po presente mais do que atuar como mero ins-
trumento de controle social o Direito (e especial-
mente o DIDH) deve assumir um papel afir-
mativo com relação aos rumos da vida em socie-
dade. O DIDH tem a nobre tarefa de indicar
qual o “dever ser” da vida em comunidade.

A perspectiva do “dever ser” dá aos direitos
humanos uma dimensão pedagógica e educa-
cional que não deve ser menosprezada. A edu-
cação para os direitos humanos significa: apren-
dizagem da tolerância e consideração da dig-
nidade de todos e de cada um de nós.

Assim tolerância e exercício dos direitos
humanos andam juntas, formam um colar de
pérolas, são indivisíveis quando um é afetado
o outro sofre as conseqüências, forçosamente.
Para bem proteger os direitos humanos não
basta promover a tolerância é preciso comba-
ter a intolerância do presente e condenar a do
passado.
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Negligenciar a presença da intolerância é um
perigo que não se pode mais correr. O cami-
nho da intolerância é fácil, sedutor, promete
redenção mas só é capaz de apresentar violên-
cia e mais violência. Foi o que aconteceu na
Segunda Guerra Mundial é o que insiste em
continuar acontecendo nos últimos 57 anos...
A ERA NUCLEAR

Agosto de 1945 marca o final da segunda guer-
ra mundial e o início da Era Nuclear. A era
nuclear tem seu início com o surgimento de
uma violência até então inimaginável.
Hiroshima e Nagasaki são simultaneamente
palco: da mais aniquiladora das devastações e
da descoberta de uma nova fonte de energia.
Apesar dos acordos START I, II, III e IV con-
tinuamos a ter 35.000 armas nucleares 7.000
delas com os Estados Unidos e o restante das
28.000 com outros sete países da comunidade
internacional. Dos oito países que possuem
arsenal atômico, cinco assinaram o Tratado de
Não-Proliferação ficando de fora Índia,
Paquistão e Israel. Desnecessário dizer que a
quantidade de armamentos atômicos desses
oito países é capaz de destruir centenas de ve-
zes os outros cento e oitenta e dois países do
planeta terra.

Em 1989 com a queda do Muro de Berlim e
logo após em 1990 com a derrocada da URSS,
terminou a Guerra Fria período da dissuasão
nuclear que se caracterizava pelas “polarida-
des definidas” entre capitalismo X comunismo.
O primeiro momento pós-guerra fria propor-
cionou uma redução das tensões entre as “po-
laridades definidas” aproveitando essa opor-
tunidade os sete países que compõe a “Coali-
zão da Nova Agenda” (Brasil, Egito, Irlanda,
México, Nova Zelândia, Suécia e África do Sul)
chamaram a atenção da comunidade interna-
cional para a necessidade de se aproveitar o
final da Guerra Fria a fim de ser eliminado o
arsenal atômico do mundo.  Todavia a comu-
nidade internacional não obteve êxito. A Guer-
ra Fria que tinha como eixo condutor o ar-

mazenamento de armas atômicas terminou mas
a era nuclear continua e as armas atômicas tam-
bém. Um dos principais motivos do ataque
preventivo ao Iraque, do Presidente George
Bush é a presença de armas nucleares.
DIREITOS HUMANOS

É na circunstância da era nuclear que é elabo-
rado o DIDH, esse novo ramo do Direito não
é uma utopia ingênua, mas a resposta jurídica
e civilizatória viável numa época que vê surgir
uma inimaginável violência manifestada pela
possibilidade de completa destruição do nosso
planeta e por graves e generalizadas violação
de direitos humanos. Os assim chamados di-
reitos humanos são criados não porque se quei-
ra criar um novo conceito de direito mas por-
que os mais mínimos direitos que fazem do ser
humano um ser humano encontram-se em uma
iminente ameaça.

O fatídico evento de 11 de setembro de 2001
provocou uma nova mudança no padrão das
relações internacionais sem superar a era nu-
clear. A possibilidade de nuanças diminuiu
voltamos ao mundo de polaridades definidas.
Ao invés do capitalismo contra comunismo o
embate se dá entre as noções de terror e os
métodos para combatê-lo. Vivemos um mo-
mento de retorno histórico a que batizei de
Neo-Guerra-Fria. O fantasma da intolerância
voltou e dessa vez com um “rosto amigo”. A
pretexto de combater o terror justifica-se a
perpetração das mais terríveis violações de di-
reitos humanos. Como proclamou, em Madrid,
o Presidente Fernando Henrique Cardoso: “Se
para combater o terror nós tivermos que aban-
donar as liberdades individuais, as garantias
dos direitos civis, e a proibição do uso da tor-
tura nossa vitória será um retrocesso... O ter-
rorismo não pode matar a razão!”

As ameaças as liberdades individuais e cole-
tiva estão agora tornando-se mais claras, como
os desafios para observação dos instrumentos
do DIDH. Como disse a Secretaria Geral da
Anistia Internacional, numa recente entrevis-
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ta: “há uma fenda entre a segurança e as obri-
gações dos Estado impostas pelos direitos hu-
manos”. Terrorismo é um item da agenda in-
ternacional, mas de nenhuma forma o único.
Seria um verdadeiro desastre se a luta contra o
terrorismo não levasse em conta a agenda de
cooperação entre os países e esquecesse de ou-
tros itens de interesse global. Apenas persistin-
do em seguir o caminho de implementação dos
direitos humanos universais será possível asse-
gurar paz e segurança; que devem ser respon-
sabilidade de todos e o resultado de soluções
que envolvam todas as partes interessadas. Nós
temos que a todo o custo evitar o unilateralismo;
lembremos que as consequências de uma pos-
tura dessa espécie são freqüentemente supor-
tadas por grupos vulneráveis ou em detrimen-
to de países não tão poderosos. Nós não somos
contra a globalização mas favoráveis a uma glo-
balização ética.

O risco mais eminente do atual estágio da
globalização é dar ao mundo um padrão
civilizatório ditado pelos anseios de uma úni-
ca superpotência mundial. Na recente história
do DIDH nunca houve um momento tão deli-
cado para a preservação de uma ativa e repre-
sentativa comunidade internacional. A globa-
lização monopolizadora e assimétrica cria es-
paço para as mais variadas formas de intole-
rância. O exercício da solidariedade e coope-
ração entre as nações é um requisito fundamen-
tal para que o mundo continue a ser um espa-
ço de pluralismo e diversidade. Urge que for-
memos o “eixo do bem” pautado por um com-
promisso inquebrantável com o multilateralis-
mo e a cooperação entre as mais diversas na-
ções. Não sei qual será exatamente sua confi-
guração política, mas tenho claro nossa meta:
tolerância direitos humanos e nosso inimigo
comum: o intolerável.
DURBAN 2001

As duas grandes contribuições da Conferência
Mundial da ONU contra o Racismo, Discri-
minação Racial, Xenofobia e Intolerância

Correlata (Durban, 2001) foram a definição do
intolerável com a classificação da escravidão
como crime contra a humanidade e – pela pri-
meira vez na história da proteção internacio-
nal dos direitos humanos – a plena visibilida-
de ao universo de pessoas e povos excluídos,
que tem sua cidadania mutilada e diminuída,
em razão da pertinência a determinada raça,
nacionalidade, etnia, religião, gênero, orienta-
ção sexual e demais critérios. Ampliar a quali-
dade de sujeito ativo de direito a todo e qual-
quer ser humano significa buscar uma concep-
ção mais ampla de tolerância

O combate contra o racismo e a discrimina-
ção é uma tarefa cuja importância foi ainda
mais intensificada depois da “luta contra o ter-
rorismo”. Essa tarefa requer incessante esfor-
ços: do Estado, das Organizações da Socieda-
de Civil; de todo homem e de toda mulher.
De acordo com René Cassin a luta pelos direi-
tos humanos é uma luta daqueles que não tem
poder. É importante observar que reconhecer
ao invés de negar a desigualdade social e o ra-
cismo estrutural bem como propor políticas
públicas com aspecto de ação afirmativa, pa-
recem-nos um passo essencial na luta pela igual-
dade e no combate a discriminação.

O Brasil possui uma das maiores populações
de Afro-descendentes do mundo. No último dia
19 de dezembro o Presidente Fernando Henri-
que Cardoso publicamente reconheceu que a
escravidão praticada por aproximadamente
quatro séculos no Brasil constitui, de acordo com
os parâmetros do tempo presente, um crime
contra a humanidade e cabe ao Estado buscar
formas de reparar essa injustiça por meio de
políticas de ação afirmativa para promoção dos
direitos da população Afro-descendente.

O Governo do Brasil reconheceu duzentos
e trinta populações nativas como povos indí-
genas. Eles tem direito a receber aproximada-
mente 12% do território nacional, o que cor-
responde a mais de oitenta milhões de hecta-
res. O Governo Brasileiro apoiará o treinamen-
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to de advogados, sociólogos e professores in-
dígenas para a efetiva promoção de seus direi-
tos e de sua identidade cultural. No processo
nacional preparatório para Durban, foi reali-
zada – pela primeira vez na história do Brasil
–uma coalizão entre os Afro-descendentes e os
povos indígenas.

O Brasil considera fundamental proceder,
também na esfera internacional, a luta contra
o racismo, discriminação e xenofobia. Por esta
razão, a delegação brasileira na 58º sessão da
Comissão de Direitos Humanos da ONU apre-
sentou proposta, para ser votada em termos
de uma nova resolução, a necessidade de ser
declarada a incompatibilidade entre racismo e
democracia. O Estado de direito é incompatí-
vel com o racismo e a discriminação.
DEFININDO O INTOLERÁVEL

Na luta contra a intolerância não é suficiente
promover a tolerância é preciso definir o que
seja o intolerável e combatê-lo. Hoje intolerá-
vel é apregoar a intolerância, defender a tortura
e a guerra para combater o terror. O surgimen-
to do DIDH é simultâneo a proibição da guer-
ra no âmbito do Direito. A carta da ONU pro-
íbe a guerra e permite, em algumas ocasiões, o
uso da força. É o caso da intervenção em Kosovo
(1999) que teve como fundamento barrar a “lim-
peza étnica” promovida pelos sérvios contra os
muçulmanos, da exigência ao Iraque de permi-
tir que forças humanitárias pudessem socorrer
a população Kurda deslocada e perseguida. No
entanto, é imprescindível esclarecer que o “uso
da força” deve ser limitado pelo Direito e que a
guerra não o é. Nesse sentido o Direito e o uso
da força são meios de se efetivar a tolerância e a
guerra uma prática intolerável.

Intolerável é a pobreza essa privação que
destitui a pessoa humana de sua humanidade
e a priva do exercício de suas capacidades im-
possibilitando seu desenvolvimento como pes-
soa. Desde 1990, o número de pessoas viven-
do com menos de dois dólares por dia aumen-
tou para três bilhões. A diferença entre os pa-

íses pobres e ricos transformou-se num abis-
mo. Mesmo países relativamente desenvolvi-
dos estão vivendo uma depressão econômica.
Essa forte tendência em direção a exclusão
social e econômica constitue um sério desafio
para a implementação dos direitos econômi-
cos, sociais e culturais. A pobreza é uma fla-
grante violação dos direitos humanos assim
como a tortura.

A fim de construir uma comunidade que seja
caracterizada pelo exercício da tolerância te-
mos de erradicar a pobreza e promover uma
justa distribuição dos recursos econômicos. A
extrema pobreza provoca tensões sociais insa-
náveis que acabam resultando em atos de in-
tolerância. Desenvolvimento-Democracia-Di-
reitos Humanos nosso segundo colar de péro-
las que não pode ser desmanchado sob nenhu-
ma hipótese. Nos sombrios tempos atuais se
não adotarmos uma perspectiva holística e in-
tegrada dos direitos humanos corremos o ris-
co de não chegar a concretizar nenhuma for-
ma eficaz de proteção destes direitos.

O ser humano que não pode gozar do di-
reito a: água potável, moradia, alimentação e
saúde; não tem como assegurar a preservação
de sua vida biológica, sua subsistência míni-
ma. A erradicação da pobreza é, indubitavel-
mente, uma exigência da tolerância. Um povo
que não conseguiu superar a pobreza tende a
intolerância. Por mais que se pregue o contrá-
rio, as circunstâncias materiais o conduzem a
intolerância.
O IMPASSE

A recém findada Conferência de Johannesburg
(Rio+10) mostrou que as principais metas
traçadas pela Rio 92 não foram alcançadas. A
assinatura do Protocolo de Kioto por apenas
73 países responsáveis por menos de 40% da
emissão de poluentes é um evento mais do que
simbólico do impasse planetário que vivemos:
ou encontramos um equilíbrio para o planeta
e as pessoas que nele vivem ou caminhamos
rumo ao suicídio global. O ponto positivo que
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o impasse nos possibilita, é que diante dele te-
mos de escolher, forçosamente. Diante do
impasse a inércia não encontra lugar.

A composição dessa mesa dois asiáticos, um
europeu, uma centro-americana e um sul ame-
ricano é um sinal da escolha que devemos fa-

zer. Nunca foi tão imprescindível construir uma
aliança entre os homens e mulheres das mais
diversas partes do globo. Hoje o estabelecimen-
to desse verdadeiro pacto planetário é, nada
mais nada menos, que o nosso passaporte para
o futuro.
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